
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Portaria nº 29 

18 de Agosto de 2010 
   

Retifica a REMUME (Relação Municipal de 

Medicamento) do ano de 2010.  

 

    

O Dr. José Victor Maniglia, Secretário Municipal de Saúde, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

Considerando a Portaria Municipal nº 27 de 06 de agosto de 2010, que 

instituiu a REMUME 2010 (Relação Municipal de Medicamentos); 

  

Resolve: 

 

Artigo 1º - Retificar os seguintes termos do Anexo I da Portaria nº 27/2010, que passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

Texto atual Nova redação 
Página 1 – terceira coluna – condição de uso da Clindamicina 

R
5
, R

4
, R

6
 R3, R4, R6 

Página 17 – linha 6 

Xarope Xarope 6% 
Página 17 – linha 9 

Xarope 6% Solução injetável 20 % (3,4 mEq/ml ) e solução 
injetável 0,9 % (0,154 mEq/ml ) 

Página 17 – linha 22 

Comprimido 100 mg, solução oral 15 mg/ml Comprimido 50 mg, solução oral 15 mg/ml 
Página 25 – linha 8 

Tetracaína + felipressina Excluir linha 
Página 25 – linha 11 

Tinidazol Excluir linha 
 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Dr. José Victor Maníglia 
Secretário Municipal de Saúde 

 


